Lei n. º 1831/06 de 03 de Abril de 2006.
AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA DO SUL A EFETUAR TRANSPORTE DE ALUNOS RESIDENTES NO DISTRITO DE CANOAS MUNICÍPIO DE BOM RETIRO.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizada a Prefeitura Municipal de Bocaina do Sul, a efetuar com viatura de sua propriedade o transporte de alunos da 5a a 8a série do ensino fundamental, residentes no distrito de Canoas – Município de Bom Retiro e que estudam em educandários daquele Município.
Art. 2º - As despesas decorrentes com o transporte referido no artigo 1.º desta Lei, correm por conta do orçamento do município de Bocaina do Sul.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

              Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 03 de abril de 2006.
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